PARECER N.°  1446   , DE 2004

DO RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 825, DE 2003

De autoria do Deputado Antônio Salim Curiati, o projeto em epígrafe objetiva a revogação parcial do disposto no artigo 12 da Lei n° 10.200, de 1999, recriando o Conselho Estadual de Auxílios e Subvenções - CEAS.

Conforme o disposto no item 3 do parágrafo único do artigo 148 da XI Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

Primeiramente, foi a proposta analisada pela Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu parecer favorável.

Em seguida, o projeto seguiu para a Comissão de Promoção Social que não se manifestou conforme o prazo regimental, fazendo-se necessária a indicação de Relator Especial, o qual exarou parecer favorável à aprovação deste projeto.

Face a não manifestação da Comissão de Finanças e Orçamento dentro do prazo regimental, fomos designados para, na qualidade de Relator Especial, examinar a matéria, nos termos do § 3° do artigo 31 da XI Consolidação do Regimento Interno.

Ao analisarmos a propositura, verificamos sua intenção em recriar o Conselho Estadual de Auxílios e Subvenções – CEAS, órgão criado em 1969 e extinto em 1999, o qual era subordinado ao Poder Executivo e responsável pela elaboração e execução da concessão de auxílios e subvenções a instituições particulares de assistência social do Estado. 

Constatamos também que o artigo 4° do projeto prevê os recursos necessários para atender às novas despesas, estando em sintonia com o disposto no artigo 25 da Constituição do Estado.

Desta forma, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.° 825, de 2003.

a) ALDO DEMARCHI- Relator Especial
